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Presidente

Relator

Iniciativa do nobre Vereador Arselino Tatto, visa o pro-

jeto de lei em pauta acrescentar dispositivo ao art. 12 da Lei

9.120, de 08 de outubro de 1980, que proíbe o tabagismo em locais

, públicos ali especificados.

111,	 Tal acréscimo, com efeito, pretende reforçar a proibição

mencionada nos órgãos públicos da administração direta e indireta

da Prefeitura do Município de São Paulo.

Quanto aos aspectos atinentes a esta Comissão, nada

ocorre que nos posicione contrários à propositura, conquanto as

despesas decorrentes de sua execução correrão por conta de dota-

çaes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, pois, é o nosso parecer.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 25 de maio




